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EMENDA Nº 69 AO PROJETO DE LEI Nº 41/2024
	Apresento aos Nobre Pares, para análise discussão e votação, emenda modificativa ao projeto de lei, a fim de alterar a receita orçamentária do município, para o exercício de 2025.
Portanto os termos constantes no art. 5º do Projeto de lei nº 41/2024, inciso ll, resolve Por órgãos de governo: 
CAMARA MUNICIPAL: 7.400.000,00, que 200.000,00 reais serão destinadas ao Poder Executivo Municipal, para suplementar dotações, do setor de trânsito. 
IDENTIFICAÇÃO ( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA 
Programa: 0777                           Ação: 2031
Elemento:3.3.90.39.00                Valor: 200.000,00 
 IDENTIFICAÇÃO ( - ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA
Programa: 2000                       Ação: 2049
Elemento: 3.1.90.13.00            Valor: 200.000,00
Justificativa:
Pela proposta inicial, no caso a solicitação de recursos para o setor de trânsito, a emenda modificativa não irá atingir e limitar os trabalhos que poderão ser executados pelo Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, da atual administração. 
Entendemos que o trabalho da secretaria de trânsito é importante para o município, como implementar ações relativas à organização, controle e melhoria nas áreas de trânsito, responsável também pela manutenção asfáltica e pelas sinalizações horizontais (pintura de faixas) e verticais (placas). Dá apoio às demais secretarias no caso de necessidade de interdições, atende à população e toda e qualquer demanda administrativa municipal relacionada à protocolos, licenças e permissões que envolvam interdição, trânsito e estacionamento.
Cordeirópolis, 08 de Novembro de 2024

Carlinhos Barbosa
Vereador- União Brasil
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